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Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia
Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara
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1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
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3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva
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O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA N° 351, DE 24 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N° 351, DE 24 DE MARÇO DE 2026
Instituti Comissão de Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Especialistas de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei Orgânica Municipal e tendo em vista a solicitação proveniente
da Secretaria Municipal de Saúde, via Memorando 1Doc n° 5.709/
2026, o interesse público e a necessidade administrativa, resolve:
Art. 1° Instituir, a partir desta data, Comissão de Processo Se-
letivo Simplificado destinada acompanhar e fiscalizar a realiza-
ção do Processo Seletivo Simplificado n° 2/2026, para con-
tratação de Especialistas de Saúde - Técnicos de Enfermagem,
Médicos, Enfermeiros e outros, a qual tem a seguinte composição:
I - Presidente: Marcos da Cunha Rufino, matrícula funcional n°
582;
II - Secretário: Thamara Dalzotto Leite Martins, matrícula fun-
cional n° 2.376;
III - Membro: Cristina Galli Cardoso, matrícula funcional n°
3.537;
IV - Membro: Elaine Aparecida da Silva, matrícula funcional n°
2.596;
V - Membro: Givaldo Aciole Macedo, matrícula funcional n°
2.834;
VI - Membro: Lenir Regina da Silva Jacobi, matrícula  6.673.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis, 24 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

CÉZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
PORTARIA N° 353, DE 25 DE MARÇO DE 2026

 

PORTARIA N° 353, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Sindicância Investigativa n° 1/2026, instituída pela
Portaria n° 217/2026, para apuração de conformidade téc-
nica e legal do Contrato n° 98/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a solicitação a solicita-
ção proveniente da Comissão de Sindicância Investigativa n° 001/
2026, designada pela Portaria n° 217, de 20.02.2026, mediante
justificativa formalizada por meio do OFÍCIO N° 008/2026 - SIN-
DICÂNCIA INVESTIGATIVA N° 001/2026, nos termos do art. 5° da
referida Portaria,
RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar, a partir desta data, por mais 30 (trinta) dias, o
prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância

Investigativa n° 001/2026, instituída por meio da Portaria n° 217,
de 20 de fevereiro de 2026, para apurar a regularidade técnica e
financeira da execução do Contrato n° 98/2023, celebrado entre
o Município de Campo Novo do Parecis e a Empresa Sirius Enge-
nharia.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 25 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

 

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI N° 2.778, DE 26 DE MARÇO DE 2026

LEI N° 2.778, DE 26 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamen-
to vigente crédito adicional suplementar no valor de R$
1.500.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
adicional suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), nos ter-
mos do inciso I do art. 41 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, na
seguinte classificação orçamentária: 
I - 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
07.003 DEPARTAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO
003.15.451.0006.10021 PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE VIAS
URBANAS
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas
25000000000000 Recursos Ordinários - Exercício Anterior (um
milhão e quinhentos mil re-
ais)........................................................................R$
1.500.000,00
VALOR TOTAL: R$ 1.500.000,00
 Parágrafo único O recurso necessário à execução do crédito su-
plementar referido neste artigo, no valor de R$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil reais), decorrerão de superávit financeiro
do exercício anterior, na fonte de recursos livres, consoante o art.
43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 1964.
Art. 2° As alterações constantes desta Lei passam a integrar a
Lei Municipal n° 2.691, de 15 de agosto de 2025, que dispõe so-
bre o Plano Plurianual - PPA, para o período de 2026 a 2029, a
Lei Municipal n° 2.708, de 07 de outubro de 2025, que dispõe so-
bre as Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro
de 2026, e a Lei Municipal n° 2.745, de 29 de dezembro de 2025,
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual - LOA,  para o exercí-
cio financeiro de 2026.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 26 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal
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CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

Autoria: Poder Executivo

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI N° 2.777, DE 26 DE MARÇO DE 2026

LEI N° 2.777, DE 26 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adici-
onal suplementar no valor de R$ 2.632.000,00, e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
adicional suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor
de R$ 2.632.000,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e dois mil
reais), nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal n° 4.320,
de 1964, nas seguintes classificações orçamentárias: 
I - 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS
Dotação 1: 001.28.846.0003.00100
Projeto/Atividade: APORTE ATUARIAL AO RPPS
Elemento de Despesa: 3.3.91.00.00.00 Aplicação Direta Decor-
rente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Fonte de Recurso: 25000000000000 Recursos Ordinários - Exer-
cício Anterior
Valor: R$ 1.923.900,00 (um milhão, novecentos e vinte e três mil
e novecentos reais)
Dotação 2: 002.04.122.0002.10006
Projeto/Atividade: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE - DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZA-
ÇÃO
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 25000000000000 Recursos Ordinários - Exer-
cício Anterior
Valor: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)
Dotação 3: 002.04.129.0002.20019
Projeto/Atividade: GESTÃO E MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE
TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 25000000000000 Recursos Ordinários - Exer-
cício Anterior
Valor: R$ 348.100,00 (trezentos e quarenta e oito mil e cem re-
ais)
VALOR TOTAL: R$ 2.632.000,00
Parágrafo único Os recursos necessários à execução do crédito
suplementar de que trata este artigo, no valor total de R$
2.632.000,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e dois mil reais),
decorrerão de superávit financeiro do exercício anterior, na fonte
de recursos livres, consoante o art. 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal
n° 4.320, de 1964.
Art. 2° As alterações constantes desta Lei passam a integrar a
Lei Municipal n° 2.691, de 15 de agosto de 2025, que dispõe so-

bre o Plano Plurianual - PPA, para o período de 2026 a 2029, a
Lei Municipal n° 2.708, de 7 de outubro de 2025, que dispõe so-
bre as Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro
de 2026, e a Lei Municipal n° 2.745, de 29 de dezembro de 2025,
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual - LOA  para o exercício
financeiro de 2026.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 26 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

Autoria: Poder Executivo

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI N° 2.776, DE 26 DE MARÇO DE 2026

LEI N° 2.776, DE 26 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamen-
to vigente crédito adicional suplementar no valor de R$
3.560.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
adicional suplementar no Orçamento Geral do Município, no valor
de R$ 3.560.000,00 (três milhões, quinhentos e sessenta mil re-
ais) nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal n° 4.320, de
1964, na seguinte classificação orçamentária: 
I - 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
05.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA
002.13.392.0004.20023 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE AÇÕES CUL-
TURAIS
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas
25000000000000 Recursos Ordinários - Exercício Anterior (três
milhões, quinhentos e sessenta mil re-
ais)..................................................R$ 3.560.000,00
VALOR TOTAL R$ 3.560.000,00
Parágrafo único Os recursos necessários à execução do crédito
suplementar referido neste artigo, no valor de R$3.560.000,00
(três milhões, quinhentos e sessenta mil reais), decorrerão de su-
perávit financeiro do exercício anterior, na fonte de recursos li-
vres, consoante o art. 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320,
de 1964.
Art. 2° As alterações constantes desta Lei passam a integrar a
Lei Municipal n° 2.691, de 15 de agosto de 2025, que dispõe so-
bre o Plano Plurianual - PPA, para o período de 2026 a 2029, a
Lei Municipal n° 2.708, de 07 de outubro de 2025, que dispõe so-
bre as Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício financeiro
de 2026, e a Lei Municipal n° 2.745, de 29 de dezembro de 2025,
que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual - LOA,  para o exercí-
cio financeiro de 2026.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 26 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal
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CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

Autoria: Poder Executivo

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI N° 2.775, DE 26 DE MARÇO DE 2026

LEI N° 2.775, DE 26 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de
Fomento com o Sindicato Rural de Campo Novo do Parecis.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Ter-
mo de Fomento com o Sindicato Rural de Campo Novo do Parecis,
inscrito no CNPJ sob o n° 02.407.360/0001-38, com sede na Ave-
nida Lions Internacional, n° 489-NE, Bairro Alvorada, neste Muni-
cípio, com repasse no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais), em parcela única.
Parágrafo único O presente Termo de Fomento tem como objetivo
a parceria de esforços entre as partes visando a realização da 17ª
edição da Parecis SuperAgro de Campo Novo do Parecis, confor-
me plano de trabalho anexo.
Art. 2° O beneficiário deverá apresentar a prestação de contas
dos recursos recebidos até o dia 30 de junho de 2026.
Art. 3° As obrigações e demais atribuições das partes estarão de-
finidas no Termo de Fomento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 26 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

Autoria: Poder Executivo

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
LEI N° 2.774, DE 26 DE MARÇO DE 2026

LEI N° 2.774, DE 26 DE MARÇO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de
Cooperação Técnica com a empresa FS I Indústria de Eta-
nol S.A., para a execução de obra de implantação de trevo
de acesso em estrada municipal, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar Termo de Cooperação Técnica com a empresa FS I INDÚS-
TRIA DE ETANOL S.A., pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o n° 46.710.597/0001-69, com a finalidade de
estabelecer as condições de mútua cooperação para a execução,
às expensas da empresa, da obra de implantação de um trevo de
acesso à sua planta industrial.
§ 1° A intervenção ocorrerá na estrada vicinal denominada Linha
Santa Maria, bem público de uso comum do povo integrante da
malha viária rural do Município, instituída pela Lei Municipal nº
1.686, de 14 de julho de 2014, que permanecerá sob o domí-

nio e gestão do Poder Público Municipal.
§ 2° A cooperação de que trata esta Lei não implicará transfe-
rência de recursos financeiros por parte do Município, nem gerará
vínculo contratual oneroso ou qualquer direito a ressarcimento ou
contraprestação à empresa cooperante.
Art. 2° O Termo de Cooperação Técnica a ser firmado deverá con-
ter, no mínimo, as seguintes cláusulas:
I - a qualificação completa das partes;
II - a descrição detalhada do objeto, com base em projeto técnico
aprovado;
III - o plano de trabalho e o cronograma de execução da obra;
IV - as obrigações do Município e da empresa cooperante, em con-
formidade com os artigos 3° e 4° desta Lei;
V - a designação do gestor e do fiscal do acordo por parte do Mu-
nicípio;
VI - as condições e o prazo para o recebimento da obra;
VII - a responsabilidade exclusiva da empresa cooperante pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decor-
rentes da execução;
VIII - o prazo de vigência do ajuste;
IX - as causas de rescisão;
X - a eleição do Foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT
para dirimir eventuais controvérsias.
Art. 3° No âmbito da cooperação, compete ao Município:
I - analisar e aprovar os projetos técnicos da obra do trevo de
acesso e demais projetos relacionados;
II - autorizar formalmente a intervenção na via municipal;
III - providenciar a liberação do canteiro de obras, incluindo even-
tuais negociações com proprietários de áreas vizinhas impacta-
das e o custeio de possíveis indenizações;
IV - fiscalizar todas as etapas de execução da obra, por meio de
seus servidores designados;
V - receber formalmente a obra após a verificação de sua confor-
midade com o projeto aprovado;
VI - assumir, após a conclusão e recebimento da obra, a responsa-
bilidade integral pela via, incluindo todos os custos de manuten-
ção, conservação, sinalização e futuras obras de melhoria, como
recapeamento e duplicação.
Art. 4° Compete à empresa cooperante FS I INDÚSTRIA DE
ETANOL S.A.:
I - elaborar e apresentar, para aprovação do Município, todos os
projetos técnicos necessários à execução da obra, devidamente
acompanhados das respectivas Anotações ou Registros de Res-
ponsabilidade Técnica (ART/RRT), bem como o plano de trabalho
e o cronograma físico de execução;
II - executar a obra de implantação do trevo de acesso integral-
mente às suas expensas, arcando com todos os custos diretos e
indiretos, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra;
III - garantir a qualidade técnica e a segurança da execução, em
estrita observância ao projeto aprovado e às normas técnicas
aplicáveis;
IV - cumprir a legislação ambiental, urbanística e de trânsito;
V - responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros
ou ao patrimônio público em decorrência da execução da obra,
reparando-os integralmente.

Quinta-feira, 26 de Março de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4956

Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 6 Assinado Digitalmente



Art. 5° A execução do Termo de Cooperação deverá observar:
I - os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal;
II - o disposto no art. 184 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021;
III - a legislação municipal aplicável.
Art. 6° O extrato do Termo de Cooperação Técnica e de seus
eventuais aditivos deverá ser publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio como condição de eficácia.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 26 de março de 2026.

EDILSON ANTÔNIO PIAIA
Prefeito Municipal

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

Autoria: Poder Executivo
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